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Responsabilidade 
Fiscal 

 



O que é? 

Um	   código	   de	   conduta	   para	   os	  
administradores	   públicos	   que	  
passam	   a	   obedecer	   normas	   e	  
l imites	   para	   administrar	   as	  
finanças,	   prestando	   contas	   de	  
quanto	  e	  como	  gastam	  os	  recursos	  
da	  sociedade.	  	  
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Objetivo da LRF 

Art.	  1º,	  §	  1º:	  
	  
	   A	   responsabilidade	   	   na	  
gestão	  fiscal	  pressupõe	  a	  
a ç ã o	   p l a n e j a d a	   e	  
transparente,	  em	  que	  se	  
p r e v i n em	   r i s c o s	   e	  
c o r r i g e m	   d e s v i o s	  
capazes	   de	   afetar	   o	  
equilíbrio	   das	   contas	  
públicas,	  (...)	  
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1.  Prevenção de déficits imoderados e reiterados   

a.  equilíbrio entre aspirações da sociedade e os recursos que esta coloca a 
disposição do governo;  

2.  Limitação da dívida pública a nível prudente,  compatível com receita e 
patrimônio público,  

a.  Propiciar margem de segurança para absorção dos efeitos de eventos 
imprevistos; 

3.  Preservação do patrimônio público em nível adequado para propiciar margem 
de segurança para absorção de efeitos de eventos imprevistos; 

4.  Adoção de política tributária previsível e estável; 

5.  Transparência 

a.  elaboração e divulgação dos documentos orçamentários e contábeis; 

Princípios da LRF 
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Níveis de Regras da LRF 

LRF possui três níveis de regras:  

1. regras gerais; 

2. regras mais duras para fim de mandato (ciclo político);  

3. flexibilidade em casos especiais: desaceleração de atividade 

econômica ou crescimento negativo do PIB, estado de defesa, 

de sítio ou calamidade pública e mudanças drásticas na política 

monetária e cambial.  
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Regras da LRF para 
Encerramento  

de Mandato 
 



q Nos	   Poderes	   LegislaXvo	   e	   ExecuXvo,	   nos	   180	   dias	   que	   antecedem	   o	   término	   da	  
legislatura	  ou	  do	  mandato	  do	  Chefe	  do	  Poder	  ExecuXvo,	  nenhum	  ato	  que	  provoque	  
aumento	  de	  gastos	  poderá	  ser	  editado.	  	  

q Se	  realizado,	  o	  ato	  será	  considerado	  nulo	  de	  pleno	  direito.	  	  

Despesas com Pessoal 

q Além	   disso,	   de	   acordo	   com	   Lei	   de	   Crimes	   Fiscais	   (Lei	   n°	  
10.028/2000)	   consXtui	   crime	   sujeito	   à	   reclusão	   de	   um	   a	  
quatro	  anos.	  

q Suspensão	   de	   recebimento	   transferências	   voluntárias,	   de	  
contratação	   de	   operações	   de	   crédito	   e	   de	   obtenção	   de	  
garanXa:	  

q Se	   a	   despesa	   com	   pessoal	   exceder	   o	   limite	   no	   primeiro	  
quadrimestre	   do	   úlXmo	   ano	   de	   mandato,	   aplicam-‐se	   as	  
sanções	  insXtucionais	  da	  LRF:	  



1. Se	  o	  limite	  máximo	  for	  ultrapassado	  no	  
primeiro	   quadrimestre	   do	   úlXmo	   ano	  
de	  mandato:	  

q Ficará	   vedada	   a	   realização	   de	  
operações	   de	   crédito,	   inclusive	   por	  
A n t e c i p a ç ã o	   d e 	   R e c e i t a s	  
Orçamentárias	   –	   ARO,	   exceto	   as	  
desXnadas	   ao	   refinanciamento	   da	  
dívida	  mobiliária.	  

Dívida Consolidada Líquida 
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q São	   proibidas	   ao	   longo	   de	   todo	   o	  
úlXmo	  ano	  do	  mandato	  do	  chefe	  do	  
Poder	  ExecuXvo;	  

q Em	  anos	  normais,	  a	  data	  limite	  é	  10	  
de	  dezembro;	  	  

q De	  acordo	  com	  Lei	  de	  Crimes	  Fiscais	  
(Lei	   n°	   10.028/2000),	   tal	   conduta	  
consXtui	  crime	  sujeito	  à	  reclusão	  de	  
um	  a	  dois	  anos.	  

Antecipações de Receita Orçamentária - ARO 

11	  



q Nos	   dois	   úlXmos	   quadrimestres	   do	   úlXmo	   ano	   da	  
legislatura	   e	   do	   mandato	   do	   chefe	   do	   Poder	  
ExecuXvo	   não	   poderá	   ser	   assumida	   obrigação	   cuja	  
despesa	  não	  possa	  ser	  paga	  no	  mesmo	  exercício;	  

Restos a Pagar  
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q A	   menos	   que	   haja	   igual	   ou	   superior	  
disponibilidade	  de	  caixa;	  	  

q De	  acordo	  om	  Lei	  de	  Crimes	  Fiscais	  (Lei	  n°	  
10.028/2000)	   tal	   conduta	   consXtui	   crime	  
sujeito	  à	  reclusão	  de	  um	  a	  quatro	  anos.	  
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Desafios e 
Oportunidades 



Desafios	  

14	  

•  Rebaixamento	   da	   nota	   de	   crédito	   do	   Brasil	   e	   o	   aumento	   do	   custo	   de	  
captação	  de	  recursos.	  	  

•  A	  desaceleração	  da	  economia	  mundial	  nos	  úlXmos	  anos.	  
•  Queda	  do	  nível	  de	  arrecadação	  de	  receitas	  públicas	  e	  desaceleração	  da	  
economia.	  

•  Crescimento	  estrutural	  das	  despesas	  públicas	  maior	  que	  o	   crescimento	  
da	  renda.	  

•  Contratação	   de	   funcionários	   e	   aumento	   de	   gastos	   com	   inaXvos	   e	  
pensionistas.	  

•  Vinculações	  de	  receitas	  –	  saúde	  e	  educação.	  
•  Dificuldade	  no	  aumento	  da	  carga	  tributária	  –	  atual	  de	  34,1%	  PIB.	  
•  Redução	  de	  invesXmentos.	  	  

	  



Oportunidades	  
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•  Busca	  pela	  Sustentabilidade	  Fiscal	  

•  Relação	  Dívida	  pública/PIB;	  
•  Regras	   para	   concessão	   de	   benejcios	   previdenciários	   e	  
assistenciais;	  
•  Previdência	  Complementar.	  	  

•  Reforçar	  regras	  e	  insXtuições	  de	  responsabilidade	  fiscal:	  
•  Controles	  das	  despesa	  com	  pessoal;	  
•  Aumento	  salarial	  associado	  a	  crescimento	  de	  receita;	  
•  Eficiência	  na	  gestão;	  e	  

•  Transparência	  e	  Governança.	  

	  



Obrigado!	  
	  

www.stn.fazenda.gov.br	  

corem.df.stn@fazenda.gov.br	  

Twiper:	  @_tesouro	  
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